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TERMO DE JUSTIF!CATIVA D-E INEXIG!BIttDADE DE
UCITAÇAO

oBJETo: controtoçôo de empreso especiorizodo poro o prestoçõo de serviços
técnicos profissionois de ossessorio e consultorio contóbil, concernente os orientoçôes
relocionodos oo plonejomenio e execuçôes orçomentórios, finonceiros e no
ocomponhomenlo dos otividodes contobeis do Prefeituro Municipol de ltopojé/CE,
em conformidode com qs normos brosileiros de contobilidode oplicodos oo setor

- Público.
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TERMO DE JUSTIIICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE TICITAÇÃO

A PreÍeiluro do Município de ltopojé/CE, otrovés dos Secretorios de Finonços, Educoçoo, Soúde
e Assistêncio Sociol, vem justificor o procedimento de inexigíbilídode de liciloÇõo, nos termos odionte.

Inexiglbllldode de Uclloçôo n.' 2025.03.0ó.001

Objelo: ControtoÇôo de empreso especiolizodo poro o prestoçoo de serviÇos técnicos proÍissionois de
ossessoío e consullorio contóbil, concernente os oÍientoções relocionodos oo plonejomento e
execuções orçomentórios, finonceiros e no ocomponhomento dos otividodes contóbeis do Prefeituro
Municipol de ltopojé/CE, em conformidode com os normos brosíleiros de contobilidode oplicodos oo

il.. retor Público, junto o Secretorio de FinonÇos, EducoÇÕo, Soúde e ,Assistêncio Sociol.

_- : - JUSTtftCATtVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

A Prefeituro Municipol de lfopojé, visondo opi'imoror o geslÕo fiscol e osseguror o conformidode com os

normos legois vigentes, propõe o controtoÇôo de serviÇos especioli:odos de ossessorio contóbil. Esto

medido busco Íorlolecer os proceisos contóbeis municipois, goronlindo moior eficiêncio, tronsporêncio
e Íesponsobilidode no odministroçôo dos recursos públicos.

Poro o exercício de 2025, o estimotivo orÇomentório do Prefeituro de llopojé é de R$ 2ó8.000.000,00

{duzentos e sessenlo e oilo milhões de reois), conforme informoçôes disponíveis no portol de
tronsporêncio municípol, conforme opÍovodo no lei Municipol 2.34212024 de l2 de novembro de 2024,
que represento o seguinte volor:
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orsTRrBUtç FISCAL SEGUBIDADE TOTAL

MUNICIPAL

GABINETE DO PFIE FE C r .318.800,00

ST CBETAHIA OE ADMINI

PLÂNEJAMENTO E FINANÇAS
r 0.75 r .302,37

A OE I f!FRAE STqUT UqA F

URBANISMO

SECR ABIA DE DESEN VIMENT O RUEAL E

I.,,IEIO AilBIENTE
l

SECRETÂRIA DE D ESENVOLVIMENÍO

ECONÔMICO
837.900,00

SECRETABIA DE CU LTURA. OESPORTO E

TUnIS[úlO 4.830.700,00

SECBETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAç r 03.734.ô60.00

RETABIA MUNICIPAL OO TÊA

ASSISTÉNCIA SOCIT
432.700.00 ô_408..r00,00

SERvrÇos AUT DE UA E ESGOÍO 7.{16_019.82 7.41E.019.82
PROCURADORIÀ GERAL DO MUNIC ro 93?.700 00

G E RAL DO rc P

NIC]PÂL DE 'i t_
ô2_138.867.91 62.1 38.867 91

CAPÊSI . CAIXA DE APOSENÍADORIA E

PENSÃO 25,564.258,95

TOTAL r 71.888.473,14 96.r1'.526,86 268.000.000,00

v https://www.itapaie.ce qov. brllrf. php?id=23 78

Este montonte represento um oumento significolívo em relcçõo ccs exercícios onterio!'es, refletrndo o
crescimento dos demondos municipois e o necessidode de umo gestôo conlóbilrobusto poro osseguror
o corelo oplicoÇôo dos recursos, sendo que no exercício 2024 Íoi previslo o seguinle volor:

https://www.itaoa ie.ce sov. brllrf. oh o ?id-23 73
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TOTAL ORÇADO RS 217.000.000.00I
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Em 2024, o Prefeituro de ltopojé opresentou umo execuÇôo orÇomenlório que evidencio o
complexidode e o omplilude dos operoçôes finonceíros municipois. Os Relolórios Resumidos do
ExecuÇôo Orçomentório (RREO) iisponibilizodos no portol de tronsporêncio municipol demonstrom o
necessidode de oprimoromento contínuo nos processos de plonejomento, execuçôo e controle

orçomentório. Segue link poro consulto: hJ.ipg,/,rw'zv',v.iiçr1iqç-

Plonêlomênlo de ConlÍoloções Anuols

Planos de Contratações Anuais recentes
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A Lei Federal no 14.13312021 estabelece, no art. 18, a obrigatoriedade de planejar e.iustificar previamente as

contratações públicas, garantindo que atendam aos princÍpios da eficiência, economicidade, publicidade e

isonomia. Atém disso, o CAPITULO v t OAS H|PÓTESES DE EXTINÇÂO DOS CONTRATOS da mesma lei

permite a Íescisão contratual em casos de inadequação do contrato às necessidades da Administração, desde

que devidamente justificada e fundamentada.

Uma análise técnica rêalizada pela Administração identificou lacunas e possibilidades de aprimoramênto nos

critérios e escopos técnicos atualmente previstos para contratação deste obieto.

- Necessldode de Aprimoromenlo e Novo Licitoçõo

A evolução das demandas municipais, aliada à complexidaCê crescente das normativas legais e contábeis,

evidencia a nêcessidade de uma nova licitação com a inclusão de criterios técnicos mais abrangentes. Entre as

melhorias previstas, destacam-se:

Expansão do escopo de atividades técnicas: inclusâo de auditorias internas e análises preditivas para subsidiar

decisõês êstratégicas da gestão pública;

AutomaÉo de processos contábeis: capacitaçÕes quanto ao uso de sisteÍnas informatizados para maior agilidade

e precisão nos registros financeiros;

Treinamento avançado de servidores: capacitaçáo contÍnua com íoco em normativas atualizadas, como a Nova

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP);
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Juslificativa para a Nova Licitaçáo - A Íealizaçáo de uma nova licitação justifica-se pela necessidade de:

Adequação a critérios técnicos mais modernos e rigorosos: A inclusão de novas atividades lécnicas e ferramentas
garantirá maior eficiência na gestão cJntábil.

Competitividade e economicidade: Uma nova licitaçáo possibilitará a selegáo de propostas mais vantaiosas para
o municÍpio, p[omovendo a isonomia e a ampla concorrência.

Efetividade na aplicaÉo dos recursos públicos: Serviços técnicos mais avançados permitirão uma gestão contábil
mais eÍiciente e transparente.

'- A publicação de uma nova licitação para assessoria contábil é uma medida estratégica e necessária para alender
às demandas atuais da Prefeitura de ltapajé. Essa decisão está fundamentada nos princípios da Lei Federal no

14.13312021, garantindo a continuidade e o aprimoramento dos servlços êm conformidade com as exigências
legais e as melhores práticas de gestão pública.

Essa abordagem contribuirá para uma gestão fiscal mais eficiente e transparentê, beneficiando diÍetamente a
administração e a população do município.

A Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, que institui normas gerais de licitação e contrataçáo para as
administrações públicas, estabelêcê em seu artigo 60, inciso XVll, a definiçâo de serviços técnicos especializados,
incluindo a assessoria ou consultoria técnica. Adicionalmente, o artigo 13 da referida lei destaca a importância da
capacitaÇão dos agentes públicos envolvidos nas contratações, reforçando a necessidade de suporte técnico
especializado.

Necessidade da Contratação

Diante do cenário apresentado, a contratação de uma empresa espêcializada em assessoria contábil justifica-se
pelos seguintes motivos:

Complexidade das Normas Contábeis: A constante atualização das normas brasileiras de contabilidade aplicadas
ao setor público requer acompanhamento especializado para assegurar conformidade e evitar inconsistências nos
registros financeiros.

Transparência e Prestação de Contas: O correto acompanhamento na elaboração dos demonstrativos contábeis
e a prestação de contas aos óÍgãos de controle interno e externo são fundamentais para a transparência da gestão
pública, evitando penalidades e garantindo a crêdibilidade institucional.

Capacitação de Servidores: A assessoria contábil proporcionará treinamento e capac
municipais, promovendo a melhoria contínua dos processos internos e a eficiência adminis

Sctr dr Li*+io
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Alinhamento às novas demandas legais e administrativas: A evolugão das normativas e exigências fiscais exige
que a Administração Pública esteja continuamente atualizadâ.

Fundamentação Legal

fi cilaca@ilapaie.ce.aov bÍ
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A contrataçáo de serviços de assesso.ia contábil é uma mêdida estratégica para a Prefeitura Municipal de ltapaié,
visando aprimorar a gestão Íiscal, assegurar a conÍormidade legal e promover a eÍiciência na administração dos
recursos públicos. Esta iniciativa está em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal no

14.13312021 e atende às necessidades específicas do município, contribuindo para uma gestão pública
transpâÍente e responsável.

O objeto demandado não consta na listagem do Plano de ContrataÇôes Anual das Unidades Administrativas do
Município de ltapajé - PCA 2025, o qual se faz necessária adequação as diretrizes da Lei no 14.13312021 que
entrou em vigência obrigatória a partir de 0110112025.

.- 2 - JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBII.IDAOE DE I.ICIIAÇÃO

Modolidode de lnexigibilidode de LícitoÇÕo

A presenle controtoçôo seró reolizodo com fundomenlo no inexigibilidode de licitoçôo. nos termos do
orligo 74, inciso IIl, olíneo 'c', do Lei Federol n" 14.133/2021, que prevê o inviobilidode de competiçÕo
quondo houver o necessidode de controioçõo de empreso ou profissionol de notório especiolizoçôo
poro o prestoÇôo dê serviÇos técnicos de noturezo intelectuol.

A notório especiolizoçõo do empreso o ser controtodo estó evidenciodo por suo experiêncio
comprovodo, quolificoçÕo técnico diÍerenciodo e reconhecimenlo no selor, folores essenciois poro
osseguror o odequodo execuçõo dos serviços. Troto-se de umo otividode que demondo
conhecimentos ollomenle especiolizodos e umo obordogem personolizodo, inviobilizondo o reolizoçõo
de um procedimenlo competitivo sem comprometer o quolidode e o eficiêncio dos serviços.

O crilério de execuçõo do controto seró julgomento globol, ossegurondo o uniformidode e o pleno
\-, integroçôo dos serviÇos o serem prestodos. Esso obordogem viso gorontir o melhor reloÇôo custo-

benefício poro o Município, pois permite o seleçôo de umo soluÇõo que olendo simulloneomente oos
requisilos de quolidode técnico e economicidode.

Desso formo, o conlrotoçõo direto fundomenlo-se nôo openos no inviobilidode de competiçÕo, mos
tombém no necessidode de gorontir o efetividode dos serviços, considerondo que o expertise do
empreso controtodo é determinonle poro o sucesso do inicioiivo.

3 - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

É cediço que o obrigoÇôo dos controtoções públicos se subordino oo regime dos licitoÇões e possui roiz
conslitucionol, como preconizodo no inciso XXI do ort.37 do Corto Mogno.

\I
S.6r & LUtrfie
R a São FrdncÊco, if 175, Cerro - [aSairCE ICEP: 62.600-000
CNFJI 07.683,966/0001-84

0,

C?L d. tlrDrri
FLs bap

a

§Âr.,r/. itãpaie ce.gov bÍ
.=^§-

T

I.t \

Planeiamento e Execução Orçamentária: O suporte técnico especializado auxiliará no planejamento e execuÉo
orçamentária, assegurando que os recursos sejam alocados de forma eficiente e em conformidade com as
prioridades municipais.
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A motério foi regulomentodo pelo Lei de Licitoções e Conlrolos Administrotivos (Lei n" 14.133

de l" de obril de 202'l), que excepcionou o regro do licitoÇôo em duos espécies de procedimenlos: o)
dispenso de licitoÇõo (ort.75); e b) inexigibilidode de licitoçôo (ort.74).

Conforme dispõe o oÍligo 74, inciso lll, do Lei no 14.133/2021, é inexigível o liciloçõo quondo
houver inviobilidode de compeÍiçôo nos cosos de controtoçôo de serviços técnicos especiolizodos de
noturezo predominontemente inlelectuol com profissionois ou empresos de notório especiolizoÇôo, in

verbis:

Art.74. É inexigÍvet o lícitoçõo quondo inviável o competiÇõo, ern especio,
nos cosos de:
(...)

ll - controloÇdo dos seguinÍes serviÇos Íécnicos especio/,iodos de noturezo
predominontemenÍe ínfe,ecÍuo, com profr'ssionois ou ernpresos de notóio
especiolízoçõo, vedodo o inexigibilidode poro serviÇos de publicidode e
divvlgoçõo:

c/ ossessorios ou consu/Íorios lécnicos e oudilorios finonceiros ou tributórios;

De plono, verifico-sê que o novo legisloçõo tornou moís objetivos e precisos os requisilos
necessórios à comprovoçõo desto hipótese de inexigibilidode, umo vêz que oÍuolizou no descriçôo
deste lipo de controtoçÕo díreto, em comporoÇÕo com o onterior redoÇôo, encontrodo no Lei no

8.666/1993, firmodo Anteriomente. conforme vemos no ortigo 2", § I " do Lei 14.039 de 2O2Oi

Arl. 2" I...1

§ l' Os serviços profissionois de contobllidodê sõo, por suo noluÍezo,
lécnicos e singulores, quondo comprovodo suo nolório especiolizoçõo,
nos lermos do lei. (grifo nosso)

Entretonto, o novo lei incorporou o jurisprudêncio, jó Íirmodo, especiolmente no ômbito dos
Tribunois de Conlos, ocerco do significodo do expressÕo "nolório especiolidode". Nesse intento, o
porógrofo 3" do reÍerido ort. 74 ossim dispõe:

Art. 74. (...)
(...)

§ 3o Poro fins do disposÍo no inciso lll do coput deste orÍigo, considero-se
de notórío especiolizoçõo o profíssíonol ou o ernpreso cujo conceito no
compo de suo especiolidode, decoÍente de desempenho onte or,

esrudos, expêrÉ ncio. publícoções, orgonízoÇõo, o porelho mento, equipe
técníco ou oulros reguisilos re/ocionodos corn suos otividodes, permíto
inferir que o seu Írobolho é essencio/ e reconhecidomenÍe odequodo ô
pleno sofr'sfoÇôo do objeto do contrcto.

*tor dt Liüçis
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Em reloÇôo o este requisito, vê-se que o hlpótese de inexigibilidode em questõo exige que o

controloÇôo sejo feito diretomenle com empreso com notório especiolizoçoo.

Dispôe o ortigo 74, § 3o, considero-se de nolório especiolizoÇõo o proÍissionol ou o empÍeso cujo
conceito no compo de suo especiolidode, deconente de desempenho onterior, estudos, experiêncio.
publicoções, orgonizoçõo, oporelhomenlo, equipe técnico ou oulros requisitos relocionodos com suos

otividodes, permilo inÍerir que o seu trobolho é essenciol e reconhecidomente odequodo à pleno

solisfoçôo do objeto do controto.

É oor meio desses documenlos oue o Adminislrocõo Público lomoró conhecimenlo ocerco do
remunerocõo cobrodo oelo emoreso. se o mesmo é detém nolório esoeclolidode.

Alem do mois, observondo o linho do entendimento do Tribunol de Contos do UniÕo, o
singuloridode tombém se concretizo em foce do impossibilidode de se eslobelecer critérios objetivos de
comporoçôo lécnico poro objetos desso noturezo, que dependem do copocidode e do desempenho
do profissionol que o executoró. O êxito poro êxecuçôo dos serviÇos oro pretendidos com eslo

contÍoloÇôo depende, bosicomente, dos proÍissionois que desempenhorôo estês serviços, que sõo

incomporóveis, singulores, o que torno invióvel o competiÇôo. Portonto, quolquer tentotivo de licitor
serviÇo esle restorio frustrodo, pelo inviobilidode de processor-se o iulgomenlo objetivo.

No coso concreto, entende-se que tol requisilo vem oporenlemente comorovodo olÍovés dos

documenlos lunlodos oo orocessu lunto oo Esludo Técnlco Prelimlnor, ossim como no justificotivo do
Secrelorio de Turismo, Culluro e Desenvolvimenlo Econômico.

Como êm quolquer outro controtoçõo pÚblico, o hipótese sob exome tombém exige

fundomentodos justificotivos quonto oo preço (ort. 22, inciso Vll, Lei no 14.133/2021) ofertodo pelo

empreso selecionodo pelo AdminislÍoçÕo PÚblico.

Quonto à justiÍicotivo de preços, deve o AdminisÍoçõo verificor se o proposto cobrodo por

oquelo empreso oo enle controtonte possui compotibilidode com o conlroporlido requerido pelo

empreso em outros controtoções suos, se.jo poro o iniciotivo privodo, sejo poro outros órgôos/enlidodes
do Administroçôo Público, motívo pelo quol tol consulto poderó incluk tonto o preço cobrodo em

serviÇos porliculores como em evenlos custecdos por verbo pÚblico.

Nesse senlido, cilo-se o que dispôe o lnstruçÕo Normotivo n" ó5, de 2/ de iulho de 2O2l ' do
Secretorio Especiol de DesburocrotizoÇôo, Gestôo e Governo Digitol do Ministério do Economio,

oplicóvel oo MunicÍpio de ltopojé por forço do ort. 3' do Decreto Municipol n' 27.07.0212023i

'§l
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Anolisondo o disposilivo legol citodo no início deste item loriigo 74,lll. do Lei n' 14.133/2O2lJ

conslom os seguintes requisitos e condicionontes poro tol controtoçôo direlo, de coróler cumulotivo, !
vedodo o subconholocõo de emoresos e otuocõo de proÍissionols dlslinlos doqueles oue tenhom
iuslifi codo o inexioibilidode.
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ArÍ. 7" Nos conÍroroÇões direlos por inexioibiridode ou por dispenso de
licitoçõo, oplico-se o dísposÍo no ort. 5o.

§ l" Quondo nõo f or possíve/ esÍimor o volor do objeto no f ormo
esrobelecido no orl. 5o, o iusÍiíicoÍívo de orecos seró dodo com bose em
volores de conÍroÍocões de obielos idênlicos. comerciolízodos pelo f uturo
controtodo, por meío do opresenÍoÇôo de noÍos fiscois emiÍidos poro
oulros confrolonÍes, públicos ou privodos, no peíodo de oÍé I (um) ono
onterbr à doto do controtoÇõo pelo Administroçõo, ou oor oufio melo
idôneo.

§2' Excepcionolmente, coso o futuro controtodo nõo fênho
comerciolizodo o objeto onteriormente, o justificotivo de preÇo de que
troto o porágrafo onterior poderó ser reolizodo com obieros semelhonres
de mesrno noturezo, devendo opresenÍor especificoÇôes Íécnicos que
demonsÍrem similoridode com o obielo pretendido.

§3o Fico vedodo o controtoçõo direto por ínexigíbilidode coso o
justificotivo de preços demonstre o possibi/idode de competiçõo.
§4" No hipórese de dispenso de licítoÇdo com bose nos incisos I ê ll do orÍ.

75 do Lei n' 11.133, de l' de obril de 2021, o esÍimolivo de preÇos de gue
troto o coput poderó ser reanodo concomitontemenÍe ô se/eÇõo do
proposÍo economicomenÍe mois vonÍojoso.

§5'O procedimento do § 4o sero reolizodo por meio de solicitoçõo formol
de cotoÇões o f ornecedores. (grifei)

Assim, os documenlos junlodos. s.m..i., porecem demonstror que os preços estõo de ocoÍdo
com os proticodos no mercodo pelo empreso. indo oo encontro do que dispõe o § lo do ort. 70

colocionodo supro.

Apresentodos os principois requisilos corocterizodores do hipótese do otl.74, lll, do Lei n'
| 4.13312021 , bem como os respectivos documentos comprobotórios, cobe pontuor os demois

\-, providêncios que devem ser odotodos pelo AdministroçÕo Público.

Dispôe o or1.72 do novo Lei de Licitoçôes que o processo de controloçõo direto, que
compreende os cosos de inexigibilidode e de dispenso de liciloçôo, deveró ser inslruído com os

documentos o seguir:

Arl.72. O ptocêsso de conlrclocao dfueto, que compreende os cosos de
inexígibilidode e de dispenso de licitoÇõo, deveÍó--se!J,tst!!ú@. com os

seguinles documenÍos:
I - documento de formolizoçõo de demondo e, se for o coso, estudo
técnico preliminor, onólise de ríscos, termo de referêncio, projeto bósico ou
proieto executivo:

qí pw
o S:ar dr Lirioçio

ft,a São Frdncieco, tlo 175, Celrtr. ltapali/CE i CEP: 62.60tL000

GIPJ: 07.68.95MX101{4
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ll - estimotivo de despeso, que deveró ser co/cu/odo no f ormo
esÍobe,ecido no ort. 23 desto Lei:

lll - porecer jurídico e poreceres lécnicos, se for o coso, que demonsÍrem o
otendimento dos requisilos exigidos;
lv - demonstroçôo do compolibilidade do prevísõo de recursos

orçomentórios com o compromisso o ser ossumido;
v - comprovoÇôo de gue o controtodo preenche os requÀiÍos de
hobilitoçõo e quolifícoçõo mínimo necessório:
Vl - rozõo do esco/ho do controtodo:
vll - justificotivo de preÇo:

Vlll - outorizoçõo do outorídode comperenÍe.
Porógrofo úníco. O oÍo que outorizo o conlrotoçõo díreto ou o extroto
deconenre do controto deverá ser dívulgodo e montido à dtlposiçôo do
público em sítío eletrônico oficiol.

O inciso I cilo o "documento de formolizoçõo de demondo e, sê for o coso, esludo lécnÍco
preliminor, onólise de ríscos, termo de referêncio, projeto bósico ou projeto executivo" .

O primeiro posso no instruçôo do processo de controtoçôo direlo é oÍlclollzor o demondo.
Nesse ponto, cobe oo setor requisitonte formolizor o necessidode em lorno do controloÇõo, indicondo
o justificolivo pertinente, o quontitotivo necessório de bens/serviços e indicor o doto limiie poro o
otendimenlo do necessidode.

Especificomente sobre o controtoÇÕo direlo de empreso com notório especiolidode com
fulcro no on.74, lll, do Lei n" 14.13312021, mostro-se pertinente que o descriçÕo do objeto contenho
detolhomento do bem ou serviço técnico, tempo de execuçÕo do serviço ou outros elementos, de
ocordo com o objeto do conlrolo.

,n cosu- o EsÍudo lécnico PÍeliminoÍ opíêsenrodo pelo SecÍeroÍío íeouisironre otênde oo inciso

l. do orlioo 72. do Lei de Ecilocões e Conholol bem como o oue disoõe o lnstrucdo Normolívo SEGESIME

- no 5812022. oolicávet oo Municíoio de ltoD,oié oot fotco do aue disoõe o oi.30. coout- do Decrclo
Mu niciool n' 0 6.09.02 I 2023.

Prosseguindo, os incisos ll e lV do ortigo suprocitodo trotom, respectivomenle, do esllmotlvo de
despeso e do demonslroçôo do compotibilidode do previsõo dê ÍecuÍsos orçomentórios com o

compromisso o ser ossumldo.

Em reloÇõo o disponibilidode orÇomentório, consto comunicoçÕo interno de Disponibilidode
Orçomentório e Decloroçôo de Adequoçôo Orçomentório e Finonceiro emilido pelo seÍor

competente, oteslondo o existêncio de recursos poro Íozer frente o despeso.

ITAPAJE
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5 - RAZÃO DA ESCOTI{A DA CONTRATADA - NOIóRIA ESPECIAI.IDADE

A escolho recoiu sobre o empreso CONFIANCA SERVICOS LTDA, pessoo jurídíco de direito
privodo inscrito no CNPJ sob n'23.585.3ó5/0001-20, com sede no EndereÇo: Ruo Dono Morio José, N.
129-A Centro, Hidrolôndio/CE, por possuir ser clossiÍicodo como umo empreso que presto serviÇos de
ossessório e consultorio lécnicos e por comprovodomente possuir expertise quonlo o execuçôo do
ob.ieto o ser conlrotodo e por possuir os condições de hobilitoçôo jurídico, Íiscol, sociol, lrobolhísto e
econômico{inonceiro necessórios à conlrotoçÕo, conÍorme documentos que Íepousom nos presenfes
ouios.

A Lei Nocionol n'14.13312021 trouxe o definiÇõo de empresório exclusivo em seu ort.74, §3o.
Vejo-se

\rt.74
t...1

§ 3" Poro fins do disposto no inciso lll do coput deste ortigo, considero-se
de notório especiolízoçôo o profissionol ou o empreso cujo conceito no
compo de suo especiolidode, deconente de desempenho onlerior,
estudôs, experiêncio. publicoções, orgonizoçõo, oporelhomento, equipe
lécnico ou ouÍos requisitos relocionodos com suos otividodes, permito
inferir que o seu trobolho é essencíol e reconhecidomente odequodo à
pleno sotisfoÇÕo do ob.jeto do controto.

No coso em exome, o controtoçÕo do empreso CONFIANCA SERVICOS LTDA, o quol figuro no
condiçôo de controtodo. inclusive, em outros controtoções firmodos por municípios ceorenses no
exercício de 20232024 e 2025 , conforme inÍormoções obtidos junto oo Portol de Licitoções dos
Municípios - TCE-CE e que se encontrom onexodos oos presentes outos.

A responsobilidode e o eficiente emprego dos recursos dc erório deve ser meto permonente
de quolquer odministroçõo. Consiclerondo esse ospecto, o Secreiorio de FinonÇos, EducoÇõo, Soúde e
Assistêncio Sociol consfotou que os volores proticodos pelo empreso controtodo sõo perfeilomenle
compotíveis com oquele proticodo pelo referido empreso .iunto o ouÍos órgôos/enles em oções
semelhontes, utilizondo-se do mesmo formo de controtoçôo, conforme comprovoçõo em onexo.

Assim, o volor do controtoÇÕo seró de RS 983.000,00 (Novecenlos e oilenlo e hês mil reois).

CPL d! IhDr!.
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01

PrestaÇão dos serviÇos técnlcos
especiatizados rotineiros de contabitidade,
no âmbito dos registros de execução
orÇamentária, Íinanceira e patrimoniat,

etaboração dos respectivos batancetes
mensais, geração das inÍormações para o
Sistema de lnformaçâo dos Municípios do
TCE-CE. junto Secretaria Municipat de

Fina n ças.

Mês 12 R$ 16.500,00 R$ 198.000,00

02

Prestação dos serviços técnicos
especiatizados rotineiros de contabi[idade,
no âmbito dos registros de execução
orçamentária, financeira e patrimoniat,

etaboração dos respectivos batancêtes
mensais, geração das inÍormações para o
Sistema de lnÍormaçâo dos MunicÍpios do

TCE-CE. .iunto Secretaria Municipat da

Educação.

t 1ês 12 R$ 18.s00,00 R$ 222.000,00

Uó

Prestação dos serviÇos técnicos
especiatizados rotineiros de contabi[id ade,

no âmbito dos registros de execução
orÇamentária, Íinanceira e patrimoniat,

etaboração dos respectivos batancetes
mensais, geração das inÍormaçóes para o
Sistema de lnformação dos Municípios do

TCE-CE. junto Secretaria Municipat da Saúde.

Mês 12 R$ 17.s00,00 R$ 210.000,00

04

Prestação dos sêrviços técnicos
especiatizados rotineiÍos de contabitidade,
no âmbito dos registros de execuÇáo

oÍÇamentária, financeira e patrimoniat,

elaboraçâo dos respectivos balancetes
mensais, geraçâo das inÍormaçÕes para o
Sistema de lnformaçao dos Municípios do

TCE-CE. .iunto Secretaria MunicipaI do
Trabalho e Assistência Soclat.

12
R$ 15.s00,00 R$ 186.000,00

Etaboração da PrestaÇão de Contas de
Governo

- PCG do município de ltapajé - CE

Serv 01 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

6 Serv R$ 4.000,0006 R$ 24.000,00

fr
S.rE d. Liii.ri.
Ria São Frdlci*o, iP I75, C€fifo - [âF irf,t ICEP: 62 600-000

ÇlFJ: 07.ô&t96,6í100t{4
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Mês

EtaboraÇão e preenchimento do SIOPE junto a
Secretaria de Educação e Desporto do

município de ltapaié - CE.

lcitacaooilao$. ce.ow. bÍ
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7

Prestação de serviços para elaboração e
preenchimento do sloPs junto a secretaria
de Saúde do município de ltapajé - CE

Se rv 06 R$ 4.000,00 R$ 24.000,00

I
Prestaçâo de ServiÇos para Etaboração e
Preenchimento do RREO/RGF no STCONF

iunto a Secretaria de FinanÇas do Município de
Itapajé - CE

Serv R$ 4.000,00 R$ 24.000,00

9

Etaboraçáo de Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO do municÍpio de ltapajé
- CE.

Serv 01 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

11
Etaboração de Projeto de Lei do Plano
Pturianuat PPA do município de ltapajé - CE.

Serv 01 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

12

ElaboraÇão de Proieto de Lei Orçamentária
Anuat - LOA em conformidade com o Ptano
Pturianual PPA e Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO do município de ltapajé

- cE.

Serv 01 R$ 25.000,00 R$ 2s.000,00

VALOR GLOBAL R$ 983.000,00 (Novecentos e oitenta e três míl rêais)

Em fovor de CONFIANCA SERVICOS LTDA, pessoo jurídico de direito privodo, inscrito no CNPJ
sob o no. 23.585.3ó5/0001-20, com sede à Endereço: Ruo Dono Morio José, N" 129-A Centro,
Hidrolôndio/CE. CE? : ó2270-000.

Os recursos necessórios oo custeio do despeso oriundo com o presente controtoçÕo
encontrom-se devidomenle olocodos no orÇomenlo municipol e coÍTerõo por conlo do clossificoÇôo
oboixo discriminodo:

UNIDAOE GESTORA PROGRATA
ELE'TENTO DE

DESPESA
SUBELEMENTO FONTE DE RECURO

0801 - Secretêía de
Assistência Social

08 122 0OO4 2-138 - Manutençáo
das Atividades da Secretaria
ftrlnicipal do Trabalho e
Assistência Sociâ1.

3.3.90.39.05
Assessoria
Consultoria
Contábil.

e
1500000000

UNIDADE GESTORA PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA
SUBELEMENTO FONTE DE RECURO

,)l
§ctr rh L*rçio
Hua §ão FÍanciEm, tf t75, M§ - llapajii/gÍ i CEP: 6?"600-00S
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Portonto, JUSTIFICA-SE o presente volor proposlo poro o controtoçôo nos termos e moldes.

7 - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS

3.3.90.39.00 - Outros
serv. de terc. pessoa
jurídica.

ü
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1201 - Sêcretaria de
Educaçáo

12 361 0004 2.062 - Manutençáo
das Atividades da Secretaria de
Educaçâo

3.3.90.39.00 - Outros
serv. de terc- pessoa
juridicâ.

3.3.90.39.05 - Assessoria
e Consultoria Contábil.

1500000000

UNIDADE GESTORA PROGRÂMA
ELEMENTO DE

DESPESA
SUBELEMENTO FONÍÊ OE RECURO

1601 - Sêcretaria de
Finanças

1601.04.122.0004.2.157 -

Manutenção das Atividades da
Sêcretaria de Finançâs

3.3.90.39.00 - Outros
serv. de terc. pessoa
jurídica.

3.3.90.39.05
Assessoria
Consultôriâ

Contábil.

e

FLS 
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G

FONTE OE RECUROUNIOADE GESTORA PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA
SUBELEMENTO

10 301 0004 2.094 - ManutenÉo
das Atividades da Secr€taria
Municipalde Saúde.

3.3.90.39.00 - Outros
seru. de Terc. pessoâ
jurÍdica.

3.3.90.39.05
Assessoria
Consultoria
Contábil.

1500000000
1901 - Secrêtaria de
Saúde

Pelo exposlo, submeto o presente Processo Administrotivo de Dispenso de LicitoÇôo e onexo o
devido oprecioçôo juídico.

Itopoje/CE, 0Z de morço de 2025.

Antonia Zela Souza Silva Silvandira Mesq ita usa

Secretária de Educação

José Napoline Silva Melo
Secretária de §aúde

U

Secretário de Assistência Social

Scar dr Liíaie
Rla §ão Frônckco, No 175, Ceoto - ltâp4jii/CE I CEP: 62.600-000

CNPJ: 07.691.956/0001{4

[citaca@itaoaje.cê.oov.br
!l'í,Iv ilapare c€.qov br
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Secrêtário de Finanças

Pereira de Andrade


